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5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO – COMBATE À CORRUPÇÃO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N.º 1.22.005.000369/2016-25
PARTES: Representado – SIGNUS 
RELATORA: Dra Maria Hilda Marsiaj Pinto

SIGILOSO

I- RELATÓRIO

Trata-se  de  acordo  de  leniência  celebrado,  de  um  lado, pelo  MINISTÉRIO  PÚBLICO
FEDERAL, por seus membros da Procuradoria da República no Município de Montes Claros  e
firmado também por membros integrantes do Núcleo de Combate à Corrupção da Procuradoria da
República no Rio de Janeiro, e por outro lado, as empresas SIGNUS DO BRASIL COMÉRCIO DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, SIGNUS DO BRASIL COMÉRCIO,  IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS LTDA, e pelos representantes destas, MARCELLO TELLES DE
SOUZA JUNIOR,  LINNEO  FABIAN  DA FONSECA SALGADO  E  MARCOS  FLÁVIO  DE
MOURA BARBOSA.

O presente acordo de leniência tem sua sede em procedimento instaurado a partir da cópia
dos autos da ação penal nº 9746-24.2015.01.3807, visando à apuração, no campo cível, dos fatos
ilícitos  praticados  pelo  grupo empresarial  SIGNOS e  seus  integrantes  no esquema denominado
“máfia das órteses e próteses”. O esquema criminoso foi assim descrito na denúncia na ação penal
citada (fls. 75/76):

“1. Trata-se de procedimento instaurado a partir de cópia dos autos da ação penal nº 9746-25.2015.4.01.3807,
visando à apuração,  no campo cível,  dos fatos ilícitos praticados pelo núcleo empresarial  SIGNUS e seus
membros no esquema conhecido como 'máfia das próteses' (f. 2). A respeito às características básicas de tal
esquema, remete-se à descrição constante do item 1 da denúncia oferecida na citada ação penal (f. 5-7):

'O mercado brasileiro de órteses, próteses e materiais especiais (OPME) movimenta aproximadamente R$
12 bilhões  por  ano.  Dentro  desse mercado bilionário  e  altamente  lucrativo,  difundiu-se  um esquema
criminoso,  conhecido como 'máfia  das  próteses',  atuante em todo o  território  nacional  e  em diversas
especialidades da área médica.
A máfia das próteses envolve diretamente os distribuidores/fornecedores de produtos (órteses, próteses e
outros relacionados) e os médicos e outros profissionais da saúde responsáveis pela sua utilização em
pacientes, sem prejuízo da eventual participação de hospitais e fabricantes. Como forma de maximização
dos lucros dos agentes envolvidos no esquema, os distribuidores/fornecedores  realizam pagamentos a
médicos, a título de 'comissão', 'bonificação' ou 'consultoria', a fim de que estes prescrevam e utilizem os
produtos  de determinada marca,  devida ou indevidamente,  em pacientes.  Dá-se ensejo,  assim, a uma
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interação  promíscua  entre  o  setor  médico  e  a  indústria,  com  o  propósito  recíproco  de  vantagens
financeiras, conduta que, afora a repercussão no âmbito criminal, é vedada pelo Código de Ética Médica e
pode resultar na imposição de penalidades que variam da censura até a cassação do exercício da profissão.
A reprovação da relação financeira/comercial entre a indústria de OPME e médicos, nos campos ético e –
no caso de funcionários públicos – criminal, explica-se pelos sucessivos desvios de conduta que podem
dela advir. São casos, como amplamente divulgado pela imprensa nacional, de fraudes milionárias em
licitações,  superfaturamento  de  produtos,  cobrança  indevida  por  produtos  não  implantados,  implante
desnecessário de produtos, utilização próxima ou após o prazo de validade, direcionamento indevido de
indicações cirúrgicas etc. Tudo isso, ressalte-se, em prol de ganhos financeiros dos agentes mafiosos e, em
muitos casos, em prejuízo de diversos bens jurídicos penalmente tutelados, como a saúde pública, a vida,
a integridade física, o patrimônio público e particular, a moralidade administrativa, entre outros.
As  vantagens  indevidas  oferecidas  pelos  fornecedores  de  OPME  são  pagas  aos  médicos  de  forma
proporcional à quantidade mensal de material utilizado, em percentuais que variam, geralmente, de 20 a
40%.
Para  dar  aparência  de  legalidade  aos  pagamentos,  iludindo  os  órgãos  de  fiscalização  (Conselhos  de
Medicina,  Polícia,  Ministério  Público,  Receita  Federal,  comissões  de  sindicância  dos  hospitais  etc.),
celebram-se falsos contratos de consultoria, prevendo o pagamento de verbas diversas a título de 'apoio a
congressos', 'consultoria médica', 'treinamento de vendedores', 'palestras' etc. Arrematando a fraude, nos
casos em que os pagamentos são contabilizados – isto é, quando as vantagens não são pagas 'por fora', em
espécie –, são emitidas notas fiscais correspondentes aos supostos serviços de consultoria contratados,
embora na verdade se trate, como dito, de remuneração pela quantidade de materiais utilizados.
Diante da gravidade das condutas engendradas pela máfia das próteses,  foram instauradas Comissões
Parlamentares de Inquérito no Senado Federal e na Câmara dos Deputados, no início de 2015.
Em relatório  aprovado  em  15/07/2015,  a  CPI  da  Câmara  dos  Deputados,  criada  para  'investigar  a
cartelização na fixação de preços e distribuição de órteses e próteses, inclusive, com a criação de artificial
direcionamento da demanda e captura dos serviços médicos por interesses privados – Máfia das Órteses e
Próteses no Brasil', constatou as seguintes práticas no âmbito da referida máfia:
1) cooptação de profissionais por fabricantes e distribuidores, mediante:
- realização de treinamento dos profissionais unicamente com os dispositivos e ferramentais de uma marca
específica para promover fidelização, em contrariedade ao art. 3º da Resolução CFM nº 1.956/2010;
- concessão de vantagens como  presentes, convites para simpósios, viagens pagas, congressos pagos, etc.;
-  contratação  de  profissionais  como consultores  técnicos,  porém sem finalidade  estritamente  técnico-
científica, mas sim como mera fachada para ocultar o pagamento de propinas;
-  pagamento  de  gratificações  em  dinheiro  (propinas)  por  dispositivos  empregados,  em  violação  a
disposições de Códigos de Ética profissionais e, no caso de médico, de resoluções do CFM (Resolução nº
1.595/2000);
2) cobrança de taxas de comercialização sobre o valores dos dispositivos por parte de hospitais;
3) judicialização da saúde/concessão de liminares.
Quanto ao pagamento de propinas a médicos e profissionais da saúde, constatou-se, ainda, se tratar de
'indutor de práticas deploráveis e incompatíveis com todos os princípios e preceitos das profissões médica
e odontológica', tais como:
'– Indicações de intervenções cirúrgicas extemporâneas e intempestivas, ignorando ou mesmo impedindo a
possibilidade de recuperação mediante tratamento conservador, a custo menor e com menor risco para os
pacientes.
– Exageração no diagnóstico, na gravidade do caso e no prognóstico, de modo a induzir os pacientes à
decisão pela intervenção cirúrgica.
– Cobrança de honorários a pacientes atendidos  por intermédio do SUS ou de convênios, configurando
extorsão.
– Emprego de dispositivos em quantidades além das necessárias para os casos específicos, ou a mera
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cobrança das mesmas após inutilizar unidades propositalmente.
– Realização de cirurgias desnecessárias, causando verdadeiras lesões corporais nos pacientes.
–  Falsificação  de  prontuários  e  boletins  médicos,  de  modo  a  simular  necessidade  de  emprego  de
dispositivos ou simular a implantação de dispositivo.
– Simulação de atos cirúrgicos, mediante a realização de meras incisões cutâneas, com a finalidade de
perceber honorários indevidos e promover a venda de OPME.
– Emprego de dispositivos deteriorados ou com prazo de validade vencido' (f. 163-164 do relatório da
CPI).
Como resultado da perniciosa atuação da máfia da OPME, custos ocultos como o pagamento de propinas
a médicos e taxas de comercialização a hospitais são embutidos nos preços dos materiais, culminando no
seu superfaturamento. A ausência de adequada regulação/fiscalização agrava mais esse cenário, diante de
práticas atentatórias à livre concorrência entre as empresas, como a divisão territorial do mercado.
O superfaturamento dos materiais fornecidos pela indústria de OPME, chama especial atenção nos acasos
envolvendo o Sistema Único de Saúde – SUS. Na área de cardiologia, ao mesmo tempo em que se tem
notícia de instituições privadas pagando R$ 500,00 por stent coronariano, o SUS para R$ 2.034,00 pelo
mesmo  dispositivo,  valor  absurdamente  superior  ao  custo  e  à  razoável  margem  de  lucro  do
fornecedor/distribuidor do stent. A explicação para tal discrepância é única: viabilizar o pagamento de
propinas a médicos e/ou hospitais conveniados ao SUS, objetivando-se ou assumindo-se o risco de todas
as  nefastas  consequências  daí  decorrentes  (faturamentos  fraudulentos,  procedimentos  realizados
desnecessariamente etc.), em troca da exclusividade ou preferência da marca.

2.  Na  citada  ação  penal,  discute-se,  especificamente,  os  fatos  ilícitos  praticados  pelo  núcleo  empresarial
SIGNUS na cidade de Montes Claros/MG (norte de Minas Gerais), com envolvimento, na mesma organização
criminosa, do núcleo médico ANGIOMOC. A propósito, remete-se à exauriente narrativa constante do item 3.2
da denúncia (f. 31-43v).
3. A denúncia mencionada foi oferecida no dia 18/11/2015 e recebida no dia 15/12/2015, encontrando-se a
respectiva ação penal, desde outubro deste ano sem fase de instrução no juízo da 2ª Vara Federal da Subseção
de Montes Claros/MG. No interregno entre o recebimento da denúncia e o início da instrução, por iniciativa
espontânea e voluntária dos integrantes do núcleo SIGNUS denunciados (MARCELO TELLES e MARCO
FLÁVIO), ocorreram tratativas para celebração de acordos de colaboração processual premiada (esfera penal) e
leniência (esfera cível).
4. No momento inicial das tratativas, os fatos ilícitos de conhecimento do MPF limitavam-se àqueles objeto da
denúncia já oferecida, bem como ao suposto envolvimento de outros médicos da região de Montes Claros/MG
com o mesmo esquema (fatos ainda em apuração). O âmbito de atuação do grupo SIGNUS, entretanto, já era
razoavelmente conhecido, como ressaltado no seguinte trecho da denúncia:

'O núcleo empresarial SIGNUS fornece produtos da área cardiológica (stents, catéteres-balão, filtros de
proteção  cerebral,  marcapassos,  entre  outros)  a  diversos  hospitais,  clínicas  e  médicos  do  território
nacional. Trata-se de empresa representante dos produtos da BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL, de
origem norte-americana,  com significativo volume de  vendas no Brasil.  Os balancetes  de  verificação
apreendidos na Operação Desiderato revelam vultuosa movimentação de valores, bem como importantes
clientes, a exemplo do Hospital das Clínicas da UFMG, da Associação Mário Penna, do Hospital Felício
Rocho,  da  Irmandade  Nossa  Senhora  das  Mercedes  (Santa  Casa)  de  Montes  Claros,  da  Sociedade
Hospitalar de Uberlândia S/A e da CARDIOLAB Sociedade Médica Ltda, todas com gastos na casa dos
milhões de reais (p. 353-375 do 'Relatório de Análise Sus.pdf' constante das mídias anexadas à contracapa
do volume VI do IPL).
O material apreendido durante o cumprimento do mandado de busca e apreensão na sede da SIGNUS
demonstra que o pagamento de 'bonificações' ou 'comissões' a médicos e hospitais pela utilização de
materiais fornecidos pela empresa é uma prática corriqueira do grupo, espraiada nos Estados do Rio de
Janeiro e de Minas Gerais, e com notória organização contábil-financeira e divisão de tarefas (p. 229-393
do relatório de análise constante das mídias anexadas à contracapa do volume VI do IPL). O propósito de
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tais pagamentos consiste no aumento do volume de vendas, com abuso de poder econômico visando à
dominância de mercado.

5. Em contraprestação  aos benefícios negociados na esfera cível (cláusula 10º do termo de leniência), foram
trazidos ao conhecimento do Ministério Público Federal diversos fatos ou grupos de fatos – em parte relativos
ao aprofundamento dos ilícitos já desvendados, porém, em sua maioria, alusivos a situações ilícitas que se
encontravam, até então, fora do 'radar' das investigações realizadas. Tais fatos / grupos de fatos encontram-se
discriminados nos anexos formalizados com as tratativas e, como se pode inferir da sua simples leitura, os
benefícios a serem trazidos para o objeto das investigações em curso são de extrema relevância e pertinência.
Cumpriu-se,  assim, satisfatória  e amplamente,  a  finalidade do acordo de leniência de servir precipuamente
como instrumento de investigação.
6.  Sem prejuízo do proveito trazido para a  investigação,  foram ajustadas cláusulas específicas relativas ao
pagamento  de  multa  e  indenização  por  danos  morais  coletivos  e  difusos  (cláusula  11ª),  levando-se  em
consideração, como um dos critérios, as demonstrações contábeis de vendas mensais nos anos de 2015 e 2016
(anexo I). Atentando-se ao precedente da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão no caso 'SBM Offshore' (Voto
nº 9212/2016 – ICP nº 1.30.001.001111/2014-42 e seus apensos), indicou-se que os valores monetários  que
integraram o termo de leniência destinam-se, somente, à quitação das obrigações relacionadas à multas pelos
ilícitos, bem como à compensação pelos danos morais difusos / coletivos causados pelas condutas, ressalvando-
se expressamente o disposto no art. 16, § 3º, da lei nº 12846/2013. Também na linha do citado precedente, a
destinação de tais verbas não foi fixada em favor de qualquer órgão público participante das investigações, mas
sim ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (no caso do dano moral) e à União (no caso da multa).
7. Com relação a eventual dano ao erário, deve-se registrar, apenas para fins desta decisão (uma vez que o
acordo ressalva tal questão do seu objeto), que não se identifica sua ocorrência nos fatos imputados ao núcleo
SIGNUS na ação penal nº 9746-24.2015.4.01.3807 ou nos anexos referentes à esfera de atribuição cível deste
órgão  ministerial  (Subseção  de  Montes  Claros/MG).  Trata-se,  como amplamente  narrado  na  denúncia  da
mencionada ação penal,  de condutas tipificadas como crimes de corrupção ativa por parte dos agentes do
núcleo  empresarial  SIGNUS (oferecimento  de  vantagem financeira  a  médicos  do  SUS para  utilização  da
marca), modo tal que não há, por desdobramento lógico e imediato, dano ao erário. Não se verificou até o
momento, em qualquer das conditas analisadas, participação dolosa dos corruptores em condutas tendentes a
lesar o erário, como o faturamento indevido de stents e outros materiais da área cardiológica.
8. Em síntese, o termo de leniência negociado não dá quitação quanto a eventuais danos causados ao erário.
Assim, vindo a ser constatada tal situação quando dos desdobramentos das investigações a partir dos fatos
relatados  nos  anexos,  deverá  ser  promovida,  pelo  órgão  ministerial  competente,  as  medidas  tendentes  à
reparação dos danos causados ao erário em face dos responsáveis.
9. Cabe salientar, por fim, que as tratativas foram inicialmente realizadas de forma simultânea quanto às esferas
cível e criminal. Entretanto, a partir de determinado momento, evidenciou-se a possibilidade de se incluir nos
anexos a citação de pessoas com foro por prerrogativa de função (fatos não conexos aos da ação penal nº 9746-
24.2015.4.01.3807), de modo tal que as tratativas e a deliberação sobre os acordos criminais, contemplando os
mesmos anexos deste termo de leniência, foram encaminhadas ao Procurador-Geral da República.
10. Diante dos relevantes benefícios trazidos pera as investigações em curso, o termo de leniência firmado nos
autos encerra, quanto aos seus signatários, as repercussões cíveis dos fatos sob a área territorial de atribuição
deste órgão ministerial. Seu alcance, entretanto, é de âmbito nacional, atraindo a incidência do art. 93, II, do
CDC. Em face disso, foi autuada na PRRJ a NF nº 1.30.001.002521/2016-72 (com designação especial do 24º
Ofício de Combate à Corrupção), de modo que também acompanharam e participaram das tratativas os órgãos
ministeriais  com atribuição  na Procuradoria  da  República  do  Rio  de  Janeiro/RJ.  A tais  órgãos cabe  (a)  a
formalização final do acordo, (b) o encaminhamento para homologação da 5ª CCR e, posteriormente, (c) o
eventual desmembramento para apurações quanto a cada anexo.
11.  Ante  o  exposto,  encaminhem-se  os  autos,  por  declínio,  ao  24º  Ofício  de  Combate  à  Corrupção  da
Procuradoria  da  República  do  Rio de  Janeiro/RJ  (designado para  a  NF nº  1.30.001.002521/2016-72),  em
envelope devidamente lacrado, sigiloso e com a advertência de que deverá ser aberto apenas pelo Procurador
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da  República  destinatário.  Antes,  apensem-se  aos  autos  termo  de  leniência  e  seus  anexos  (anexando  à
contracapa do apenso a ser criado as duas cópias assinadas da mesma documentação).
12. Determino que o cumprimento desta decisão seja feito nesta Procuradoria, exclusivamente, pelos servidores
Daniel  de Castro Gonçalves (TAG do 3º  Ofício)  e  Eustáquio Tadeu Nogueira (SubJur),  até  a  lacração do
envelope para remessa.
13. Cumpra-se com prioridade.

No despacho  que  encaminhou  os  autos  para  homologação  do  acordo  de  leniência  e
arquivamento do procedimento, da lavra dos Procuradores da República Rafael Antônio Barreto dos
Santos e Lauro Coelho Júnior, ambos integrantes da Procuradoria da República no Rio de Janeiro,
registra-se:

“Nesse  contexto,  as  tratativas  para  celebração  deste  acordo  foram  iniciadas  em Minas  Gerais,  tendo  os
signatários sinalizado que a colaboração alcançaria fatos ainda não investigados ocorridos no estado do Rio de
Janeiro, razão pela qual os termos dos acordos passaram a ser tratados também no âmbito da Procuradoria da
República no Rio de Janeiro, autuando-se a Notícia de Fato Criminal PIC n.º 1.30.001.002521/2016-72, que
contém apenas ofício oriundo da PRM Montes Claros, já que não havia investigação anterior acerca dos fatos
noticiados.

A promoção de fls.  75/78  faz uma análise acerca dos benefícios  concedidos aos signatários,  apontando a
relevante  contraprestação  em  termos  de  informações  apresentadas  pelo  signatários,  que  trouxeram  ao
conhecimento do MPF não só detalhes acerca dos ilícitos em apuração, mas principalmente dados sobre outros
ilícitos que se encontravam, como consignado, 'fora do radar das investigações realizadas'.

Registra-se,  em relação  aos  ilícitos  ocorridos  no  Rio  de  Janeiro,  que  não  havia  nenhuma  apuração  que
alcançasse tais fatos,  de modo que os benefícios obtidos pelo Ministério Público Federal com o acordo se
potencializam,  permitindo  que  seja  efetivamente  iniciada  a  persecução  dos  responsáveis  por  tais  ilícitos,
atingindo satisfatoriamente as finalidades do acordo de leniência.

Assim, na linha da promoção citada, este órgão ministerial entende que a relevância das informações que serão
trazidas pelos signatários mostra-se absolutamente proporcional aos benefícios a eles concedidos, reputando
satisfatórios, do mesmo modo, os valores fixados a título de multa e indenização por danos morais coletivos e
difusos.

Com  as  considerações  acima,  somadas  àquelas  já  expostas  na  promoção  de  fls.  75/78,  promove-se  o
arquivamento do presente procedimento preparatório, encaminhando-se os autos à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão para avaliação acerca da homologação do acordo de leniência e do arquivamento do presente feito.”

Situado o panorama, passo à analise do acordo de leniência.

II – O ACORDO DE LENIÊNCIA

1) DAS PARTES

As partes estão bem qualificadas e representadas: de um lado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, por seus membros da Procuradoria da República no Município de Montes Claros  e
firmado também por membros integrantes do Núcleo de Combate à Corrupção da Procuradoria da
República no Rio de Janeiro, e por outro lado, as empresas SIGNUS DO BRASIL COMÉRCIO DE
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MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, SIGNUS DO BRASIL COMÉRCIO,  IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS LTDA, e pelos representantes destas, MARCELLO TELLES DE
SOUZA JUNIOR,  LINNEO  FABIAN  D  FONSECA  SALGADO  E  MARCOS  FLÁVIO  DE
MOURA BARBOSA.

2) DA BASE JURÍDICA E DO INTERESSE PÚBLICO

Base legal

O acordo funda-se no artigo 129, inciso I, da Constituição Federal, nos artigos 9807/99, no
artigo 1º, § 5º,  da Lei nº 9613/98, artigo  5º,  § 6º, da Lei 7347, no artigo 26 da Convenção de
Palermo, no artigo 37 da Convenção de Mérida, nos artigos 4º e 8º da Lei 12.850/2013, nos artigos
485, VI e artigo 487, VI, do Código de Processo Civil, bem como nos artigos 840 e 932, III, do
Código Civil e artigos 16 e 21 da Lei nº 12.846/2013.

Interesse público

Reza a cláusula 2ª do Acordo:

“O  interesse  público  é  atendido  com  a  presente  proposta  tendo  em  vista  a
necessidade de ampliar e aprofundar as investigações da “Operação Desiderato”,
desarticulando as ramificações nacionais e internacionais da “.máfia das próteses”,
bem como conferir  efetividade  à  persecução criminal,  ampliar  e  aprofundar  a
elucidação de infrações penais ocorridas nos estados de Minas Gerais e do Rio de
Janeiro, de modo a identificar os autores organizações criminosas e partícipes das
organizações  criminosas,  prevenir  novas  infrações  penais  e assegurar  o  célere
ressarcimento  ao  erário  e  a  solução  dos  inquéritos/processos  respectivos  nas
esferas cível, criminal, tributária e/ou disciplinar, assim como obter informações
relacionadas a outros fatos criminosos de que têm conhecimento os signatários.”

3) DO OBJETO

Os signatários,  pessoas  jurídicas  e  físicas  –  denunciados  na  ação  penal  acima  citada  e
investigados  em outros  procedimentos  por  crimes  contra  a  administração pública,  formação de
organização criminosa e outras condutas delitivas – acordam trazer ao Ministério Público Federal
todos  os  fatos   quais  tenham conhecimento  e  as  provas  que  disponham sobre  os  mesmos.
Comprometem-se, outrossim, a auxiliar o Ministério Público Federal, com efeitos em todo território
nacional, na elucidação e prova das condutas apuradas em investigações internas, bem como revelar
outros ilícitos relacionados a suas atividades nos Estados de Minas Gerais e Rio de Janeiro, ainda
que não sejam ainda objeto de apuração, tudo isso em troca da obtenção dos benefícios legais
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previstos  na  lei  de  leniência,  limitando-se  o  espectro  dos  ditos  benefícios  aos  fatos  e  provas
fornecidos, descritos nos anexos a este acordo.

Os  citados  anexos,  organizados  do  número  1  a  número  25,  trazem,  cada  qual,  objeto
específico,  em que os signatários revelam novos fatos delituosos, identificando autores e partícipes,
descrevendo  modus operandi e juntando evidências. 

4) DAS OBRIGAÇÕES DOS SIGNATÁRIOS 

Identificação de fatos, autores e modus operandi 

Na cláusula 7ª. a) os signatários comprometem-se a descrever os fatos criminosos de que
têm conhecimento e a identificar seus autores e partícipes, detalhando os papeis dos envolvidos e os
seus próprios e de seus prepostos nos mesmos.

Prova

No final da cláusula 7ª. a) e na cláusula 7ª. b) e c), os signatários acordam indicar e fornecer
ao  Ministério  Público  todas  as  provas  de  que  dispõem  e  que  venham a  dispor  sobre  os  fatos
noticiados no Acordo e seus Anexos, e mais aquelas que possam contribuir para elucidação dos
mesmos,  nisso  incluindo  documentos,  informações  e  outros  materiais  dos  quais  tenham posse,
custódia ou controle, com o devido tratamento organizacional, de modo a  propiciar a facilitação de
consulta e o esclarecimento buscado. 

Cessação das condutas ilícitas

Nos termos da alínea d) da Cláusula 7ª, os signatários do acordo assumem o compromisso de
cessar completamente seus envolvimentos nos fatos ilícitos mencionados, salvo quanto aos ilícitos
em relação aos quais for requerida ação controlada.

Colaboração e auxilio com o MPF e com outras autoridades, mediante autorização o
MPF

Conforme rezam as alíneas e) e g) da Cláusula 7ª, os signatários obrigam-se a cooperar de
forma  plena  e  permanente,  nos  procedimentos  instaurados  ou  propostos  por  este  (s)  órgão  (s)
relacionados ao fatos reportados neste Acordo e seus Anexos, às suas próprias expensas.

Implantação de programa de integridade e compromisso de adoção de comportamento
leal, honesto e de boa fé no cumprimento das obrigações

Os signatários, pela alínea j) da cláusula 7ª, assumem o dever de implantar programa de
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integridade, nos moldes do padrão estabelecido no Decreto 8420/2015, bem como comprometem-se
a ter um comportamento honesto, leal e de boa-fé no cumprimento das obrigações acordadas.

5) GARANTIAS ALCANÇADAS PELO MPF AOS SIGNATÁRIOS

Em  razão  de  os  signatários  terem  sido  os  primeiros  a  trazer  informações,  de  forma
espontânea, e considerando que tais informações não eram de prévio conhecimento do MPF e são
indispensáveis à apuração dos fatos, bem como ampliam o espectro da investigação,  bem como
tomado que há acordo de colaboração firmado em sede da ação penal, o Ministério Público Federal,
por seus agentes, declara que, no âmbito de suas atribuições e com relação ao fatos trazidos neste
Acordo  e  seus  Anexos,  uma  vez  satisfeitas  as  multas  e  indenizações  pactuadas  e  cumprido  o
clausulado e as obrigações ali  estabelecidas, reputa satisfeitas  as repercussões cíveis advindas das
Leis: 12.846/13, 8.429/992, 8.666/93, 12.462/11 e 12.529/11, nos exatos termos da Lei 12.846/13,
exceto no que se refere ao disposto no artigo 16, § 3º, por inexistir quantificação de dano ao erário.

6) MULTA E INDENIZAÇÃO

Conforme estipulado na Cláusula 11ª,  valor a ser pago como multa e indenização por danos
morais  coletivos  e  difusos  é  de  R$  5  milhões  de  reais,  calculado  a  partir  das  demonstrações
financeiro-contábeis das vendas mensais do ano de 2015, conforme consta do Anexo I (vide fls. 77).
O valor do faturamento em 2015 foi de R$ 41.292.853,00 (vide tabela Anexo I); a multa, portanto,
redunda no  percentual  de  12,11%.  Consideradas quitadas,  a  partir  daí,  as  sanções  de  natureza
pecuniária decorrentes das infrações de que trata  o Acordo, sem prejuízo da cláusula compensatória
fixada na colaboração premiada firmada nos autos da ação penal nº 9746-24.2015.4.01.3807.

Multa

Do montante acima especificado, R$ 3.125.000,00 (três milhões cento e vinte e cinco mil
reais) serão pagos a título de multa em favor da União (Cláusula 11ª, parágrafo 1º)

Indenização por danos morais coletivos e difusos

Do total avençado, R$ 1.875.000,00 (um milhão oitocentos e setenta e cinco mil reais), a
título de indenização por danos morais coletivos e difusos, serão destinados ao Fundo de Defesa dos
Direitos Difusos -FDD, criado pelo artigo 13 da nº Lei 7.347/85 e regulamentado pelo Decreto nº
1.306/94 (Cláusula 11ª, parágrafo 2º)

7) REPARAÇÃO DO DANO: inexistência de dano ao erário federal

Segundo registrado no parágrafo 2º da Cláusula 10ª, inexiste quantificação de dano ao erário
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no âmbito dos ilícitos sobre os quais versa o Acordo e seus Anexos pela razão de que tais não foram
identificados nos fatos imputados ao núcleo SIGNUS (vide item 7 do documento de p. 77/78), haja
vista tratarem-se de “condutas tipificadas como crimes de corrupção ativa por parte dos agentes do
núcleo  empresarial  SIGNUS  (oferecimento  de  vantagem  financeira  a  médicos  do  SUS  para
utilização da marca)”1. 

III- ANÁLISE DA ADEQUAÇÃO DO ACORDO À MOLDURA NORMATIVA

Por ocasião da apreciação do acordo de leniência firmado no seio do Procedimento nº , a 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão assentou as balizas que pelas quais entende devam se guiar tais
tipos de pactuação:

“INQUÉRITO  CIVIL.  POSSÍVEL  PRÁTICA  DE  ATOS  DEIMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA CONSISTENTES EM DANO AO ERÁRIO E PAGAMENTO
DE PROPINA NO
ÂMBITO DE CONTRATOS DE CONSTRUÇÃO EAFRETAMENTO DE NAVIOS-
SONDA. ACORDO DELENIÊNCIA FIRMADO PELO MTFC, AGU, MPF, SBM e
PETROBRÁS.  FIXAÇÃO  DE  MULTA  CIVIL.  PROVEITOPARA  A
INVESTIGAÇÃO,  PORÉM,  NÃO  DEMONSTRADO.  DANOS  NÃO
INTEGRALMENTEAPURADOS.  QUITAÇÃO  INDEVIDA.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO.
1. Admite-se a celebração de acordos pelo Ministério Público Federal, no âmbito
da improbidade administrativa, que envolvam a atenuação das sanções da Lei
8.429/92,  ou  mesmo  sua  não  aplicação,  a  fim  de  dar  congruência  ao
microssistema de combate à corrupção e de defesa do patrimônio público e da
probidade  administrativa,  sistema  esse  que  já  contempla  a  possibilidade  de
realização de acordos de delação ou colaboração premiada no âmbito criminal.
Se os acordos podem ser celebrados numa seara, devem poder sê-lo na outra,
conforme preconizam, inclusive, as convenções internacionais de que o Brasil é
signatário.
2.  O  acordo  a  ser  celebrado  no  âmbito  da  improbidade  não  prescinde  de
observância  de  cautelas  e  balizas  decorrentes  dos  princípios  que  regem  a
atuação  do  Ministério  Público,  na  defesa  da  probidade  administrativa  e  do
patrimônio público, constantes da Constituição da República, da LC 75/93, da
Lei 8.429/92, de Convenções Internacionais adotadas pelo Brasil e previstas em
regras
mais  específicas,  como  aquelas  postas  na  Lei  Anticorrupção,  que
expressamente prevê o acordo de leniência, na esfera administrativa. Não se
pode, ainda, perder de vista os dispositivos legais que viabilizam a realização de
acordos de delação ou colaboração premiada, no âmbito criminal, que integram
o já  mencionado microssistema de combate  à  corrupção ou de proteção da
probidade administrativa e do patrimônio público, especialmente os contidos nas

1 Autos, fl. 78.
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Leis 12.850/201 e 9.613/1998.
3. O acordo de leniência é, antes de mais nada, instrumento de investigação,
devendo ficar claros quais os benefícios para a investigação, em toda e qualquer
esfera de responsabilização, que estão sendo trazidos.
4. Não é possível dar quitação total à pessoa jurídica causadora de dano se não
houver total e absoluta identificação desse dano, em toda a sua extensão, e sua
respectiva  reparação.  Caso  não  se  tenha  essa  precisa  identificação  e
quantificação do dano decorrente  das práticas  ilícitas,  o  acordo de leniência
deverá deixar expresso que a pessoa jurídica não está isenta da obrigação de
reparar integralmente o dano causado, no
que se refere às práticas ilícitas que reconheceu ter adotado.
5.  Na  celebração  de  acordos  pelo  Ministério  Público  seja  de  colaboração
premiada, seja de leniência no âmbito não-criminal, de extrema importância que
sejam desde logo,  consideradas todas as esferas de responsabilização,  para
fins de identificação dos ilícitos, seus autores, as provas respectivas, as sanções
aplicáveis, não sendo razoável que as negociações em uma esfera se deem
independentemente  de  outra.  A atuação  integrada  –  senão  concentrada  no
mesmo órgão, como propugnado por esta Câmara de Coordenação e Revisão,
ao  demandar  de  todas  as  unidades  a  criação  dos  Núcleos  de  Combate  à
Corrupção–  pode  garantir  que  os  acordos  interessem  e  sejam  aproveitados
tanto em uma esfera quanto noutra, evitando o risco de eventuais contradições e
incompatibilidades, que possam representar risco à segurança jurídica.”

Nesse caso, ao acompanhar o voto da Relatora, aduzi algumas considerações, das quais, pela
pertinência ao ora analisado, destaco:

“C-  DO  ACORDO  DE  LENIÊNCIA  E  SUA  ADEQUAÇÃO  AOS
PRINCÍPIOS DA OPORTUNIDADE, EFETIVIDADE,  RELEVÂNCIA À
INVESTIGAÇÃO, UTILIDADE E PROPORCIONALIDADE
(1) Oportunidade. No cerne da construção do instituto da leniência encontra-se o
“dilema do prisioneiro”, postulado por John Nash. De forma rasa, trata-se de um
problema  inserto  na  teoria  dos  jogos,  que  supõe  que  cada  jogador,  de  forma
independente, quer aumentar ao máximo suas vantagens, sem conhecer a situação
dos demais jogadores, e suas decisões impactarão nas dos demais. No universo
das negociações de colaboração premiada e leniência,  têm-se que o primeiro a
prontificar-se  a  cooperar  com  as  autoridades  tem  vantagens  em  relação  aos
demais. A par de lhe serem concedidos benefícios maiores, a primeira cooperação
provoca a necessidade de que o colaborador seguinte, para ser aceito como tal,
traga fatos  novos e  relevantes  à  investigação,  não bastando repetir  o  que já  é
conhecido.
(...)
(2) Efetividade.  É a  capacidade  real  de  contribuição  do  colaborador  à
investigação.
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(...)
(3)  Relevância  das  informações  e  provas.  A  avaliação  da  relevância  da
colaboração é fator essencial a sua aceitação. Em que medida e com que potência
os elementos trazidos dão suporte às  investigações e até mesmo, alargam seus
horizontes, é a pergunta a ser feita.
(...)
(4)  Utilidade.  Concentra  os  demais  princípios,  na  perspectiva  finalística  dos
instrumentos de colaboração premiada e leniência.
     Aqui  vem a indagação:  o  Acordo atende aos  propósitos  de “otimizar” as
investigações, opera a reparação do dano e satisfaz o interesse público? 
(5) Proporcionalidade.  Há que existir equilíbrio entre o benefício estendido ao
colaborador e o proveito que trouxe à investigação. Ponderação de valores. Essa é
toda a inspiração dos  normativos  dos  institutos  da colaboração premiada e  da
leniência.”

Vejamos, então, o enquadramento do Acordo de leniência em análise aos parâmetros acima
traçados.

A)  Da  inserção  do  Acordo  de  leniência  no  contexto  da  responsabilização  por  ato  ilícito:
atuação integrada/coordenada das esferas cível e penal

O procedimento no âmbito do qual foi produzido o presente Acordo de leniência originou-se
de cópia dos autos da ação penal nº 9746-24.2015.01.3807, visando à apuração, no campo cível, dos
fatos ilícitos praticados pelo grupo empresarial SIGNOS e seus integrantes no esquema denominado
“máfia das órteses e próteses”. 

A fls. 78, o Procurador da República Marcelo Malheiros Cerqueira registra:

“Cabe salientar, por fim, que as tratativas foram inicialmente realizadas de forma
simultânea quanto às esferas cível e criminal. Entretanto, a partir de determinado
momento,  evidenciou-se a  possibilidade de se incluir  nos  anexos  a  citação de
pessoas com foro por prerrogativa de função (fatos não conexos aos da ação penal
nº 9746-24.2015.4.01.3807), de modo tal que as tratativas e a deliberação sobre os
acordos  criminais,  contemplando os  mesmos  anexos  deste  termo de  leniência,
foram encaminhados ao Procurador-Geral da República.”

Vê-se, pois, que houve atuação conjunta no campo cível e penal, somente sendo apartadas as
deliberações sobre os acordos de leniência e colaboração premiada em virtude de revelações que
indicaram envolvimento de autoridades detentoras de foro privilegiado.
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B) Da caracterização do Acordo de leniência em análise como instrumento de investigação

 A natureza de técnica de investigação do acordo de leniência (na mesma vertente de seu par
criminal,  o acordo de colaboração), vem sendo afirmada de maneira cada vez mais vigorosa na
esfera internacional. Tendo presente a larga experiência dos Estados Unidos na matéria, por meio de
seu Departamento de Justiça (DOJ), considero válido citar como exemplo as diretrizes traçadas no
chamado Sally Yates Memorandum2,  para os fins de celebrações de acordos com corporações. Ali,
são enumerados seis passos fundamentais para tais fins3: (1) as companhias deverão revelar todos os
fatos relevantes relativos às responsabilidades dos indivíduos nos ilícitos; (2) as investigações civis
e criminais sobre corporações deverão, desde o seu início, focarem-se nas condutas individuais; (3)
os  promotores   civis e criminais deverão manter comunicação rotineira entre si;  (4) exceto em
circunstâncias  extraordinárias  ou  mediante  a  aprovação  de  política  específica (de  cada
Departamento), não será relevada a responsabilidade civil ou criminal de indivíduos em um acordo
com corporações; (5) os promotores não celebrarão acordos com corporações sem um plano claro de
tratamento dos casos individuais correlatos e deverão  registrar toda e qualquer decisão de não-
persecução de algum indivíduo; (6) os  promotores civis deverão focar de forma consistente tanto
nos indivíduos quanto nas companhias,  bem como deverão avaliar se processarão um indivíduo,
com base em considerações além da capacidade deste de pagar.  Ao tratar cada um desses requisitos,
mais especificamente, do primeiro, o documento determina que não haverá base para colaboração,
sob  the Principles of Federal Prosecution of Business Organizations  se todos os fatos sobre as
responsabilidades individuais não forem aclarados.  Mais contundentemente: se a empresa alegar
desconhecimento dos fatos ou não trouxer dados sobre os indivíduos que cometeram os ilícitos, sua
colaboração não poderá ser considerada para redução de pena ou acordo. Um teste primário para ver
se a empresa disponibilizou todas as informações pertinentes (full and frank disclosure) – anota-se
aqui – é  que tenha identificado os  indivíduos que  praticaram as condutas  ilícitas/criminosas4.  A
mesma regra aplica-se na esfera civil, na linha das orientações do Memorandum.

Na linha das considerações aportadas, é possível aferir que o Acordo de leniência em exame
assume com largueza a natureza de instrumento de investigação, em full and frank disclosure.

 Tanto na descrição de seu objeto no corpo do instrumento quanto em seus 25 Anexos, traz à
luz  fatos  delituosos  novos  ao  Ministério  Público  Federal,  identificando  autores  e  partícipes,

2 MEMORANDUM  FOR  THE  ASSISTANT  ATTORNEY   GENERAL,  ANTITRUST  DIVISION;  THE
ASSISTANT  ATTORNEY  GENERAL,  CIVIL  DIVISION;  THE  ASSISTANT  ATTORNEY  GENERAL,
CRIMINAL  DIVISION;  THE  ASSISTANT  ATTORNEY  GENERAL,  ENVIRONMENT  AND  NATURAL
RESOURCES DIVISION; THE ASSISTANT ATTORNEY GENERAL, NATIONAL SECURITY DIVISION; THE
ASSISTANT  ATTORNEY  GENERAL,  TAX  DIVISION;  THE  DIRECTOR,  FEDERAL  BUREAU  OF
INVESTIGATION;  THE  DIRECTOR,  EXECUTIVE  OFFICE  FOR  UNITED  STATES  TRUSTEES;  ALL
UNITED STATES ATTORNEYS.  FROM: Sally Quillian Yates~Deputy Attorney General.  SUBJECT: Individual
Accountability for Corporate Wrongdoing. September, 2015. https://www.justice.gov/dag/file/769036/download.

3 Tradução livre.
4 Nota de rodapé 2, doc. cit. Ver: https://www.justice.gov/usam/usam-9-28000-principles-federal-prosecution1212
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descrevendo  modus operandi e juntando evidências.

Aliás,  em face  da  alcance  nacional  dos  fatos  reportados,  os  Procuradores  da  República
oficiantes na PRM de Montes Claros entenderam por bem enviar o expediente ao Rio de Janeiro,
onde, após livre distribuição, os Procuradores da República do  Núcleo  de Combate à Corrupção
passaram a acompanhar e participar das tratativas que conduziram ao Acordo;  registram estes no
despacho que encaminhou os autos a esta 5ª CCR:

“Registra-se, em relação aos ilícitos ocorridos no Rio de Janeiro, que não havia
nenhuma apuração que alcançasse tais fatos, de modo que os benefícios obtidos
pelo Ministério Público Federal com o  acordo se potencializam, permitindo que
seja  iniciada  a  persecução  dos  responsáveis  por  tais  ilícitos,  atingindo
satisfatoriamente as finalidades do acordo de leniência.”

Com efeito, o desconhecimento prévio sobre os fatos trazidos pelos signatários é marcada e
repetidamente assinalado pelos Procuradores da República que elaboraram o presente Acordo de
leniência,  os quais enfatizam que as revelações permitiram o aprofundamento e a ampliação das
investigações, abarcando situações ilícitas que se encontravam, até então, “fora do radar” ministerial
(fl.77).

C) Da adequação dos valores fixados a título de multa e de indenização por danos morais

O quantum de multa e de indenização por dano moral coletivo e difuso teve por base o valor
das vendas mensais nos anos de 2015, conforme as demonstrações contáveis constantes do anexo I. 

D) Da reparação de eventual dano ao erário: inexistência e não outorga de quitação geral

Na linha já referida acima, vertida no parágrafo 2º da Cláusula 10ª, inexiste quantificação de
dano ao erário no âmbito dos ilícitos sobre os quais versa o Acordo e seus Anexos pela razão de que
tais não foram identificados nos fatos imputados ao núcleo SIGNUS (vide item 7 do documento de
p. 77/78), haja vista tratarem-se de “condutas tipificadas como crimes de corrupção ativa por parte
dos agentes do núcleo empresarial SIGNUS (oferecimento de vantagem financeira a médicos do
SUS para utilização da marca)”,  não se tendo verificado participação dos signatários em condutas
dolosas tendentes a lesar o erário, “como o faturamento indevido de stents e outros materiais da área
cardiológicaI.

Outrossim, a quitação foi outorgada aos signatários apenas  em relação às condutas ilícitas
contempladas pelo Acordo de leniência, no âmbito das atribuições do Ministério Público Federal,
ressalvado o disposto no artigo 16, § 3º, da Lei nº 12.846/2013 (Cláusula 10ª, parágrafos 1º e 2º).
Ou seja, a termo negociado não dá quitação com respeito a eventuais danos ao erário; isso implica
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que,  uma  vez  que  danos  sejam constatados no  desdobramento  das  investigações,  as  medidas
tendentes à reparação deverão ser promovidas pelo Ministério Público, segundo, inclusive, adverte
o Procurador da República oficiante, a fl.77.

E) Da proporcionalidade entre os benefícios alcançados e as proteções conferidas no Acordo
de leniência

(E.1) Oportunidade. 

O “núcleo SIGNUS”  -  aí compreendidas as pessoas jurídicas e físicas envolvidas – foi o
primeiro, no âmbito da “Operação Desiderato”, a se qualificar para o programa de leniência acerca
das infrações relatadas, como certifica o MPF na Cláusula 9ª. a). As informações foram trazidas
espontaneamente e o MPF não tinha conhecimento prévio sobre alguns dos fatos ilícitos reportados
(Cláusula 9ª, b).

(E.2) Efetividade.

As informações colacionadas pelo signatários – como bem indicam os Anexos ao Acordo de
Leniência – são  firmes e amplas, de maneira a possibilitar a identificação de autores e partícipes,
assim como esclarecer  o modus  operandi das  condutas  ilícitas  descritas,  ao  tempo  em que  as
evidências apresentadas dão suporte à formação de prova consistente.

(E.3) Relevância das informações e provas.

As informações prestadas pelos signatários  permitem o aprofundamento e a ampliação das
investigações.

(E.4) Utilidade.

Neste  ponto,  exsurge  a  pergunta:  o  Acordo  atende  aos  propósitos  de  “otimizar”  as
investigações, opera a reparação do dano e satisfaz o interesse público?

Quanto à reparação do dano, as pertinentes considerações já foram feitas acima.

No que se refere à otimização das investigações, entende-se que os conteúdos aportado pelos
signatários vai além, a ponto de serem qualificado como “indispensáveis para a apuração dos fatos
objetos das infrações relatadas”, nos exatos termos da certificação contida na alínea c) da Cláusula
9ª do Acordo de leniência.
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Por fim, a satisfação do interesse público é expressamente descrita na Cláusula 2ª, que ora se
repete:

“O  interesse  público  é  atendido  com  a  presente  proposta  tendo  em  vista  a
necessidade de ampliar e aprofundar as investigações da “Operação Desiderato”,
desarticulando as ramificações nacionais e internacionais da “máfia das próteses”,
bem como conferir  efetividade  à  persecução criminal,  ampliar  e  aprofundar  a
elucidação de infrações penais ocorridas nos estados de Minas Gerais e do Rio de
Janeiro, de modo a identificar os autores organizações criminosas e partícipes das
organizações  criminosas,  prevenir  novas  infrações  penais  e assegurar  o  célere
ressarcimento  ao  erário  e  a  solução  dos  inquéritos/processos  respectivos  nas
esferas cível, criminal, tributária e/ou disciplinar, assim como obter informações
relacionadas a outros fatos criminosos de que têm conhecimento os signatários.”

(E.5) Proporcionalidade.

Considerados, de um lado, a essencialidade das informações prestadas para o bom termo das
investigações no âmbito da “Operação Desiderato” e, de outro, o equilíbrio na fixação dos valores a
título de multa e de indenização por danos morais coletivos e difusos, entendo proporcionais os
benefícios concedidos aos signatários.

Isso posto, voto no sentido da homologação do Acordo de Leniência e do arquivamento do
presente Procedimento, nos termos requeridos.

Remetam-se  os  autos  à  origem,  para  as  providências  necessárias  à  implementação  do
presente Acordo de Leniência.

Brasília, 23 de novembro de 2016.

Maria Hilda Marsiaj Pinto
Relatora - Membro da 5ª CCR
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Ministério Público Federal
5ª Câmara de Coordenação e Revisão - Combate à Corrupção

Extrato da Ata da 935ª Reunião, realizada em 23 de novembro de 2016.

Assunto:
Procedimento  Administrativo  nº  1.22.005.000369/2016-
25.Relatora: Maria Hilda Marsiaj Pinto. SIGILOSO.

Deliberação:     

Conforme parâmetros já explicitados pela Câmara, a relatora
propôs  a  homologação  do  acordo  de  leniência  e  do
arquivamento  do  procedimento  administrativo.  O  Colegiado
acompanhou  o  voto  da  relatora  e  deliberou,  à  unanimidade,
pela  homologação  do  acordo,  bem como  pela  promoção  de
arquivamento,  determinando  o  encaminhamento  dos  autos  à
origem.  O  Colegiado  determinou  também  a  autuação  de
procedimento  para  memória  dos  acordos  de  leniência
homologados no âmbito da 5ª Câmara.

Presentes:  Dra.  Mônica  Nicida  Garcia  - coordenadora  substituta,  Dra.  Maria
Hilda Marsiaj - membro titular, Dr. Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho e
Dr. José Osmar Pumes - membro suplente.

Brasília, 23 de novembro de 2016.

ORIGINAL ASSINADO
LARISSA RATHGE RANGEL PEREIRA

Assessoria de Coordenação
Assessora-Chefe




